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Ofício SEFASCHA nº 218/19 

Em, 11 de dezembro de 2019. 

 

Ref: Solicita contratação de serviço para execução de Projeto. 
  

 

Ilustríssima Senhora, 

 

Considerando que o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV é ofertado de 

forma complementar ao trabalho social com famílias que é realizado por meio do Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral às Famílias (PAIF) e do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e 

Indivíduos (PAEFI); 

Considerando as ações estratégicas e metas do Plano Municipal de Assistência Social no que diz 

respeito à Proteção Social Básica e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 

Considerando que a não realização dos contratos solicitados, não será possível a execução do Serviço, 

acarretando na suspensão dos repasses do Piso Básico Variável – PBV; 

Considerando o Termo de Aceite e Compromisso (Convênio) – responsabilidades de gestão e 

compromissos de oferta com qualidade do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV; 

Considerando a ATA de reunião para tratar assunto relativo à contratação temporária para execução do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, anexa à folha nº 07 do processo administrativo 

nº 1389/2019, no qual ficou concluído que os serviços deverão ser prestados por MEIs contratados através de 

Chamamento Público; 

Vimos por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria a contratação de serviço (MEI) para execução de 

projeto, conforme anexo I, por meio Chamamento Público, de um Instrutor de dança, conforme termo de 

Referência em anexo, para atender ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV. 

 Com intuito de sermos atendidos, desde já agradecemos e aproveitamos para reiterar votos de elevada 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

ANA PAULA MAGRANI DA CUNHA 

Secretária da Família, Ação Social                         

Cidadania e Habitação           

 

 

 

 

Ilustríssima Senhora 

APARECIDA DE FATIMA MOREIRA ESTVES 

MD. Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social 

SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: O Município de São José do Vale do Rio Preto, através da 

Secretaria Municipal da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação, coordena e executa a Política Municipal de 

Assistência Social, segundo os princípios e diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS nº 8742 de 7 de 

dezembro de 1993, garantindo o atendimento das necessidades básicas, por um conjunto integrado de ações de iniciativa 

pública e participação da sociedade. Dentre os Benefícios e Serviços que esta política garante, temos o Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV que é ofertado de forma complementar ao trabalho social com famílias 

que é realizado por meio do Serviço de Proteção e Atendimento Integral às Famílias (PAIF) e do Serviço de Proteção e 

Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI); 

 

2. DESCRIÇÃO TÉCNICA DO OBJETO E ORÇAMENTO ESTIMADO: 

2.1. Do Objeto: O presente tem como objetivo estabelecer as diretrizes para a Contratação de um Micro Empresário 

Individual especializado prestação de serviço de Instrução de dança, treinamento, orientação pedagógica e educacional, 

avaliação de conhecimento de qualquer natureza - com formação Profissional de Educação, para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação. O serviço que constitui o objeto deste 

chamamento Público e futuro Contrato deverão ser executados em conformidade com as especificações técnicas e 

demais elementos constantes no Anexo I e dos demais Anexos deste Edital 

2.2.  Descrição técnica e valor total do lote são os constantes do quadro abaixo: 

Especificação Unidade Quantidade Valor Unit. Valor Total 

Contratação de Instrutor (MEI) para 
execução do Projeto contido no Anexo I 

 
 Hora trabalhada 

 
176 

 
R$ 13,84 

 
R$ 2.435,84 

 

2.3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

 2.3.1. Atividades físicas com idosos, de acordo com o Projeto do Anexo I. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato e dele decorrentes: 

a) Executar o objeto contratado com elevada qualidade e no prazo estipulado. 

b) Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste contrato, de acordo com as 

especificações determinadas neste, assumindo a responsabilidade técnica pela execução dos mesmos.  

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  

d) Cumprir a Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente, bem como se responsabilizar pelos danos e encargos de 

qualquer espécie decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar. 

e) Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acidente de trabalho, que forem devidos em decorrência do 

objeto desta contratação. 
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f) Apresentar ao CONTRATANTE quando solicitadas todas as informações técnicas e administrativas necessárias à 

execução dos serviços. 

g) A CONTRATADA, deverá conhecer detalhadamente os serviços a serem executados e cumprir todas as cláusulas do 

contrato. 

h) Fornecer equipamentos e pessoal necessário para execução dos serviços e mão de obra.  

3.2. Todos os serviços executados a mais e por comprovada negligência ou imperícia por parte da empresa 

CONTRATADA, não estarão sujeitos em hipótese alguma ao pagamento por parte da  

CONTRATANTE; 

4. DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

4.1. A execução do Projeto deverá ter inicio em 10 de fevereiro de 2020 com término em 30 de dezembro de 2020 ou 

quando esgotarem as horas (o que ocorrer primeiro);  

4.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do serviço prestado. 

4.3. Os serviços deverão ser prestados no Município de São José do Vale do Rio Preto/RJ, não podendo haver 

subcontratação. 

 

5.0 CONTROLE DA EXECUÇÃO 

5.1 A fiscalização da contratação será exercida por Erileia Maria da Costa representante da Secretaria da Família, Ação 

Social, Cidadania e Habitação, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 

tudo dará ciência à Administração.  

5.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

6. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

6.1  Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes, a DETENTORA 

estará sujeita às penalidades a seguir discriminadas, assegurado ao detentor o direito do contraditório e da ampla 

defesa: 

 

6.1.1 Pela recusa em assinar o presente contrato, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado; 

 

6.1.2 Pela recusa em retirar nota de empenho ou assinar o contrato de fornecimento (quando exigível este), multa de 

20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato; 
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6.1.3 Pelo retardamento na realização dos serviços, multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor da partida em 

atraso. A partir do 10º dia de atraso, configurar-se-á inexecução total ou parcial do contrato, com as consequências 

daí advindas; 

 

6.1.4 Pela inexecução parcial, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parcela dos serviços 

não realizados ou realizados em desacordo com as especificações técnicas; 

 

6.1.5 Pelo cancelamento do presente contrato por culpa da CONTRATADA, multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor do fornecimento estimado;  

 

6.1.6 Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração 

por prazo não superior a cinco anos; 

 

6.1.7- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

6.2 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras; 

 

6.3 O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada, 

sendo possível, a critério da Administração, o desconto das respectivas importâncias do valor eventualmente devido. 

Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao competente 

processo executivo; 

 

6.3.1 O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição do respectivo valor como dívida ativa, 

sujeitando-se a DETENTORA ao processo judicial de execução; 

 

7. ASSINATURA DO RESPOSÁVEL PELA ALABORAÇÃO 

 

 

 

 

__________________________________ 

Carimbo/Assinatura 

 

8. ASSINATURA DO GESTOR DO FMAS 

 

Autorizo a despesa observando as normas legais. 

 

São José do Vale do Rio Preto/RJ, ____ de __________ de ______. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Carimbo/Assinatura 
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9. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELAS COTAÇÕES 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Carimbo/Assinatura 

 

 

10. ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

16.1 Aprovo o presente Termo de Referência e autorizo a realização do Chamamento Público; 

 

São José do Vale do Rio Preto/RJ, ____ de __________ de ______. 

 

 

 

__________________________________ 

Carimbo/Assinatura 
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ANEXO I 

INTRODUÇÃO 

A Secretaria da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação, através do CRAS (Centro de Referência da Assistência Social) 
irá ofertar às crianças e adolescentes com idades entre 06 a 17 anos, adultos de 18 a 59 anos e idosos com 60 anos ou 
mais, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) um serviço da Proteção Social Básica do SUAS, 
regulamentado pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009). Que foi 
reordenado em 2013 por meio da Resolução CNAS nº01/2013. 

JUSTIFICATIVA 

Sendo a prática de atividade física (dança) uma ferramenta de auxílio no processo do desenvolvimento educacional, social 
e de saúde do ser humano, a Secretaria da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação propõe desenvolver a prática de 
dança para, crianças, adolescente e Idosos em diversos bairros. Através dos valores éticos e morais as atividades físicas 
promovem a integração e a troca de experiências entre os participantes, valorizando o sentido de vida coletiva. 

OS OBJETIVOS GERAIS DO SCFV SÃO: 

 Complementar o trabalho social com família, prevenindo a ocorrência de situações de risco social e fortalecendo 
a convivência familiar e comunitária; 

 Prevenir a institucionalização e a segregação de crianças, adolescentes, jovens e idosos, em especial, das pessoas 
com deficiência, assegurando o direito à convivência familiar e comunitária; 

 Promover acessos a benefícios e serviços socioassistenciais, fortalecendo a rede de proteção social de assistência 
social nos territórios; 

 Promover acessos a serviços setoriais, em especial das políticas de educação, saúde, cultura, esporte e lazer 
existentes no território, contribuindo para o usufruto dos usuários aos demais direitos; 

 Oportunizar o acesso às informações sobre direitos e sobre participação cidadã, estimulando o desenvolvimento 
do protagonismo dos usuários; 

 Possibilitar acessos a experiências e manifestações artísticas, culturais, esportivas e de lazer, com vistas ao 
desenvolvimento de novas sociabilidades; 

 Favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando trocas de experiências e vivências, 
fortalecendo o respeito, a solidariedade e os vínculos familiares e comunitários. 

Além dos objetivos gerais, o SCFV tem objetivos específicos para cada ciclo de vida, tendo em vista as 
especificidades de cada etapa do desenvolvimento dos sujeitos.  

Objetivos do SCFV ofertado a crianças de 0 a 6 anos: 

 Fortalecer a interação entre crianças do mesmo ciclo etário; 

 Valorizar a cultura de famílias e comunidades locais, pelo resgate de seus brinquedos e brincadeiras e a 
promoção de vivências divertidas/lúdicas; 

 Desenvolver estratégias para estimular as potencialidades de crianças com deficiência e o papel das famílias e 
comunidade no processo de proteção social; 

 Criar espaços de reflexão sobre o papel das famílias na proteção das crianças e no processo de desenvolvimento 
infantil; 

 Assegurar espaços de convívio familiar e comunitário e o desenvolvimento de relações de afetividade e 
sociabilidade;   

 Complementar as ações de proteção e desenvolvimento das crianças e o fortalecimento dos vínculos familiares 
e sociais. 

Objetivos do SCFV ofertado a crianças e adolescentes de 6 a 15 anos: 

 Complementar as ações da família e da comunidade na proteção e no desenvolvimento de crianças e 
adolescentes e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais; 

 Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento de relações de 
afetividade, solidariedade e respeito mútuo; 

 Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural das crianças e adolescentes, bem como 
estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua formação cidadã; 
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 Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver competências para a compreensão crítica da 

realidade social e do mundo moderno; 

 Contribuir para a inserção, reinserção e permanência no sistema educacional. 

 

Objetivos do SCFV ofertado a adolescentes de 15 a 17 anos   

 Complementar as ações da família e da comunidade na proteção e desenvolvimento de adolescentes para o 
fortalecimento dos vínculos familiares e sociais; 

 Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento de relações de 
afetividade, solidariedade e respeito mútuo; 

 Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural dos adolescentes, bem como estimular o 
desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua formação cidadã; 

 Propiciar vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social; 

 Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver competências para a compreensão crítica da 
realidade social e do mundo moderno; 

 Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da educação como direitos de cidadania e desenvolver 
conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências específicas básicas; 

 Contribuir para a inserção, a reinserção e a permanência dos adolescentes no sistema educacional. 

Objetivos do SCFV ofertado a jovens de 18 a 29 anos (Resolução CNAS nº13/2014) 

 Complementar as ações da família e da comunidade na proteção e no desenvolvimento dos jovens e no 
fortalecimento dos vínculos familiares e sociais; 

 Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento de relações de 
afetividade, solidariedade e respeito mútuo, de modo a desenvolver a sua convivência familiar e comunitária; 

 Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural dos jovens, bem como estimular o 
desenvolvimento de potencialidades para novos projetos de vida, propiciar sua formação cidadã e vivências para 
o alcance de autonomia e protagonismo social, detectar necessidades, motivações, habilidades e talentos; 

 Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação profissional como direito de cidadania e desenvolver 
conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências específicas básicas; 

 Contribuir para a inserção, reinserção e permanência dos jovens no sistema educacional e no mundo do 
trabalho, assim como no sistema de saúde básica e complementar, quando for o caso; 

 Propiciar vivências que valorizam as experiências que estimulem e potencializem a condição de escolher e 
decidir, contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e protagonismo social dos jovens, estimulando a 
participação na vida pública no território, ampliando seu espaço de atuação para além do território além de 
desenvolver competências para a compreensão crítica da realidade social e do mundo moderno.  

Objetivos do SCFV ofertado a adultos de 30 a 59 anos (Resolução CNAS nº13/2014)   

 Complementar as ações da família e da comunidade na proteção e no fortalecimento dos vínculos familiares e 
sociais;   

 Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento de relações de 
afetividade, solidariedade e encontros intergeracionais de modo a desenvolver a sua convivência familiar e 
comunitária; 

 Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural, bem como estimular o desenvolvimento 
de potencialidades para novos projetos de vida, propiciar sua formação cidadã e detectar necessidades e 
motivações, habilidades e talentos; 

 Propiciar vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social, estimulando a participação na vida 
pública no território, além de desenvolver competências para a compreensão crítica da realidade social e do 
mundo moderno; 

 Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação profissional como direito de cidadania e desenvolver 
conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências específicas básicas; 

 Contribuir para a inserção, reinserção e permanência dos adultos no sistema educacional, no mundo do trabalho 
e no sistema de saúde básica e complementar, quando for o caso; 

 Propiciar vivências que valorizam as experiências que estimulem e potencializem a condição de escolher e 
decidir, contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e protagonismo social, ampliando seu espaço de 
atuação para além do território. 

Objetivos do SCFV ofertado a pessoas idosas 
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 Contribuir para um processo de envelhecimento ativo, saudável e autônomo; 

 Assegurar espaço de encontro para pessoas idosas e encontros intergeracionais de modo a promover a sua 
convivência familiar e comunitária; 

 Detectar suas necessidades e motivações, bem como desenvolver potencialidades e capacidades para novos 
projetos de vida; 

 Propiciar vivências que valorizem as suas experiências e que estimulem e potencializem a capacidade de escolher 
e decidir. 
 

PÚBLICO A SER ATENDIDO:  

Público de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009). Que foi 
reordenado em 2013 por meio da Resolução CNAS nº 01/2013. 

 
 
NÚMERO DE PARTICIPANTES: até 30 usuários, sendo que destes cerca de 50% (cinqüenta por cento) deverão ser público 
prioritário. 
 
FORMA DE INGRESSO: O acesso ao serviço ocorrerá por encaminhamento do CRAS. 
Os usuários podem chegar ao CRAS por demanda espontânea, busca ativa, encaminhamento da rede 
socioassistencial ou encaminhamento das demais políticas públicas e de órgãos do Sistema de 
Garantia de Direitos e devidamente inseridos no cadastro único. Deve ocorrer o comparecimento de um responsável para 
preenchimento de ficha, apresentação de documentos e esclarecimentos sobre o SCFV.  
 
LOCAL E HORÁRIOS DE TREINAMENTO: O local da atividade poderá ser realizado em todo o território do município, 
podendo ser dividido em dias, horários e em locais distintos.  

DATA DE INICIO DE EXECUÇÃO DO PROJETO: 10 de fevereiro de 2020 
 
CARGA HORÁRIA DE ATIVIDADE DO PROFISSIONAL: 4h semanais, podendo ser dividas entre atividades com os usuários, 
atividades de planejamento e/ou extra-grupo. 
 
RECURSOS HUMANOS: 1 Micro Empreender Individual – MEI habilitado a prestação de serviço de Instrução de dança, 
treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimento de qualquer natureza - com formação 
Profissional de Educação Física. 
 
ATRIBUIÇÕES:  

I. Interagir com o técnico de Referência; 
II. Garantir os percursos socioeducativos desenvolvidos pelos grupos; 

III. Responsabilizar-se pela merenda dos Serviços, separando, preparando e distribuindo aos participantes; 
IV. Aplicar as atividades específicas do seu grupo; 
V. Participar, juntamente com o técnico de referência do CRAS e Orientadores, de reuniões com as famílias; 

VI. Desenvolver atividades de dança e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e garantia de direitos;   
VII. Desenvolver atividades de dança coletivas de vivência nas unidades e/ou na comunidade;  

VIII. Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e/ou na comunidade;  
IX. Participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho 

e resultado; 
X. Executar as atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos familiares e comunitários, 

possibilitando a superação de situações de fragilidade social vivenciadas;  
XI. Acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários nas atividades para os quais foram 

encaminhados por meio de registros periódicos;  
XII. Acompanhar e registrar a assiduidade dos usuários por meio de instrumentais específicos, como listas de 

frequência, atas, sistemas eletrônicos próprios, etc. 
 
PONTUAÇÃO POR TECNICA E PREÇO 
 

Descrição Pontuação 

Menor Preço 10 pontos 
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Tempo de Inscrição como MEI 2 pontos p/ cada 6 meses 

Experiência Profissional 3 pontos p/ cada 6 meses 

Experiência com público Alvo 1 ponto p/ cada 6 meses 

Especialização lato senso ou stricto senso 2 pontos p/ cada especialização 

 
CRITÉRIO DE DESEMPATE 
 
1º - Experiência com público Alvo 
2º - Maior tempo de experiência profissional 
3º - Menor Preço 
4º - Maior Idade 
 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 
 

 Certificado de Graduação em Licenciatura em Educação Física 

 Certificado de Micro Empreendedor Individual – CCMEI 

 Alvará 

 Certidão Negativa de Débitos 
 

REFERÊNCIA DE PREÇO 
 
Teto Municipal de Professor de Educação Física – VIII – R$13,84 hora/trabalho 
 


